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De: Prefeitura Municipal de Cuiabá
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

  
  
  
        DESPACHO 
  
  

    PROCESSO: MVP23.098/2023-1  / NO PAPER 8824/2022

    INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

     ASSUNTO: MENSAGEM DE VETO Nº 09/2023

    A

    CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

    Vereador CHICO 2000

 

 

Senhor Presidente,

 

                        De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emanuel Pinheiro, segue
anexo a cópia da MENSAGEM Nº 09/2023, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de
afixação de Cartazes e Anúncios Publicitários de Natureza Educativa, em lugares
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Cuiabá-MT, 3 de abril de 2023.
 
 

Flavia Castro de Carvalho Couto Gardin
 

Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT
 
 
 

 
 

Tramitado por: Flavia Castro de Carvalho Couto Gardin
 

majoritariamente frequentado por homens, acerca de prevenção e erradicação da
violência contra mulher e dá outras providências”, protocolada na Câmara através do No
Paper 20781/2023. 

 

                        Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos.

                                    Atenciosamente,

 

 

WILTON COELHO PEREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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